














































 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Termo de Referência  Aquisições de materiais  Lei nº 14.133/21  Licitação 
Atualização: maio/2024 

                                                                                                                             

TERMO DE REFERÊNCIA 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES DE MATERIAIS - LICITAÇÃO 
 

Processo Administrativo SEI nº (6017.2024/0030725-0) 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII  da Lei n. 14.133/2021). 

 
1.1. Aquisição de Cera Antiestática, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 

 
1 

 

Cera Antiestática, acrílica, de alto nível de 
brilho, impermeabilizante, à base de água, 
isento de zinco e outros metais 
contaminantes, não inflamável, resistente 
a abrasão, transparente, antiderrapante e 
com resistividade elétrica superficial de < 
109  (ESD SRM7.1). 

 
GALÃO 

 
200 

 

1.1.1.  Cera Antiestática deverá ter as seguintes características: 
1.1.1.1. Acrílica, de alto nível de brilho, impermeabilizante, à base de água, isento de zinco e 

outros metais contaminantes, não inflamável, resistente a abrasão, transparente, 
antiderrapante e com resistividade elétrica superficial de < 109  (ESD SRM7.1). Galões 

de 5 litros.  
 

1.1.2. A proposta deverá ser apresentada com a marca do material, a quantidade, preço unitário e 
total, em moeda nacional corrente, inclusas as despesas de tributos, frete e custos de 
provisão. 

 
 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

 
1.3. A estimativa do quantitativo é baseada na metragem total onde será aplicada a cera 

antiestática, nos salões que apresentem piso com revestimento do tipo vinílico, do andar térreo 
ao 23º e no 25º do Ed. Othon. 

 
1.3.1. A metragem é de aproximadamente é de 8.638,66 m². 

 
1.4. A estimativa de preços informada neste instrumento refere-se a uma pesquisa prévia inicial, e 

não servirá como base para reserva orçamentária, quando deverá ser considerada a pesquisa de 
preços da Divisão de Compras e Contratos.  
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1.4.1. Valor estimado da CONTRATAÇÃO: R$ 152.000,00 (Cento e cinquenta e dois mil).  
1.4.2. Informações relevantes referente ao preço estimado: conforme custos unitários de acordo 
com a estimativa de preços apostos em anexo I.  
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
XXIII, b da Lei n. 14.133/2021).  

2.1. A cera deve ser aplicada em todos os pisos vinílicos dos salões, no térreo, primeiro e segundo 
andares de modo a garantir e prevenir que os servidores, estagiários, funcionários terceirizados, 
munícipes, visitantes e frequentadores sofram choques eletroestáticos. nos locais citados devido 
ao atrito dos calçados no piso. 

 
  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
(art. 6º, inciso XXIII, c ) 

3.1. A aplicação da cera estará a cargo da empresa de limpeza contratada pela SF e ocorrerá à 
cada 3 ou 4 meses, visto a durabilidade e eficácia da aplicação do produto constatada em 
aplicações anteriores. 

3.2. O fornecimento da cera será sempre feito mediante Ordem de Fornecimento encaminhada para 
a CONTRATADA. 

3.3. A contratada fornecerá a cera conforme estimativa no item 1.1. 
3.4. A CONTRATANTE fará o pagamento do quantitativo fornecido pela CONTRATADA mediante 

apresentação das Ordens de fornecimento, e-mails de solicitação comprovantes de entrega 
(devidamente datados e assinados pelo fiscal do contrato) e apresentação da Nota Fiscal. 

3.5. As Ordens de Fornecimento poderão ter o quantitativo alterado a cada solicitação, conforme 
demanda da CONTRATANTE, dentro do total estimado no item 1.1. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, d  da Lei nº 14.133/21) 

4.1. Sustentabilidade 

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

 

4.2. Da exigência de amostra 

4.2.1. A exigência da amostra não se aplica nesse contrato, porém se o objeto adquirido estiver 
em desacordo com aspectos e ou padrões mínimos, ou ainda nas especificações e a 
verificação da qualidade, o mesmo poderá ser devolvido no todo ou em parte de acordo com 

 

4.3. Subcontratação 

4.3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL da Lei n. 14.133/2021). 

5.1. Condições de execução 

5.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da emissão da 
Ordem de Fornecimento, conforme demanda.  

 
5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito 
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
maior. 
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5.1.3. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: 

5.1.3.1. Secretaria Municipal da fazenda, situada na Pça. Do Patriarca nº 59, CEP:01002-010 

5.1.4. Deverão ser entregues aos cuidados dos srs. Mauro Cesar Balduino Silva Pretto e Thiago 
Roberto Fuentes pelos telefones (11)2873-7624/ (11)2873-7507. 

5.1.5. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituído no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

 

6.  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

6.4. Rotinas de fiscalização contratual 

6.4.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.4.1.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.4.1.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.4.2. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 
14.133/2021, art. 119). 

6.4.3. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE (Lei nº 
14.133/2021, art. 120). 

6.4.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada de acordo com a atribuições 
elencadas no art. 120, do Decreto Municipal 62.100/2022, e demais previsões normativas 
relacionadas. 

 

6.5. Rotinas de gestão contratual 
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6.5.1. Constituem atividades a serem exercidas pela unidade administrativa responsável pela 
gestão de contratos todas a atribuições elencadas no art. 118, do Decreto Municipal 
62.100/2022, e demais previsões normativas relacionadas. 

 

6.6. Dos critérios de aferição e medição para faturamento 

6.6.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

6.6.1.1. O fiscal do contrato irá verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade do 
material encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

6.6.1.2. O fiscal do contrato irá atestar a respectiva nota fiscal ou fatura e encaminhá-la à unidade 
responsável pela gestão de contratos. 

 

6.7. Liquidação e pagamento 

6.7.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data da entrega da Nota Fiscal 
ou Nota Fiscal Fatura, nos moldes da Portaria SF 170/2020 e 187/2020. 

6.7.1.1. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas 
e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente 
garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

6.7.2. A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma prevista no subitem 
6.7.1.1, não impede o pagamento, porém será objeto de aplicação de penalidade ou rescisão 
contratual, conforme o caso. 

6.7.3. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da 
CONTRATADA, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas. 

6.7.4. Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da 
Administração, a CONTRATADA terá direito à aplicação de compensação financeira, nos 
termos da Portaria SF nº 05, de 05/01/2012. 

6.7.5. Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o item 6.7.4, o valor do principal 
devido será reajustado utilizando-se o índice oficial de remuneração básica da caderneta de 
poupança e de juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de 
poupança para fins de compensação da mora (TR -rata tempo -
se, para tanto, o período correspondente à data prevista para o pagamento e aquela data 
em que o pagamento efetivamente ocorreu. 

6.7.6. O pagamento da compensação financeira dependerá de requerimento a ser formalizado 
pela CONTRATADA. 

6.7.7. Antes do pagamento a CONTRATANTE efetuará consulta ao Cadastro Informativo 
Municipal  CADIN MUNICIPAL, por força da Lei Municipal nº 14.094/2005 e Decreto nº 
47.096/2006, do qual não poderá constar qualquer pendência. 

6.7.8. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 
apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) fiscal(is)/fatura, bem como de 
cópia reprográfica da nota de empenho, acompanhada, quando for o caso, do recolhimento 
do ISSQN  Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza do mês de competência, 
descontados os eventuais débitos da CONTRATADA, inclusive os decorrentes de multas. 
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6.7.9. Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de empenho, cópia(s) da(s) 
mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos. 

6.7.10. A CONTRATADA deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os documentos 
elencados na Portaria SF 170/2020. 

6.7.11. Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente devidas em 
função da legislação tributária. 

6.7.12. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no BANCO DO BRASIL S/A, 
conforme estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro 
de 2010. 

6.7.13. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal da Fazenda, quanto 
às normas referentes ao pagamento de fornecedores. 

 

6.8. Das infrações e sanções administrativas 

6.8.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei Federal 
nº 14.133/21 e Seção XI do Decreto Municipal nº 62.100/21.  

6.8.1.1. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do 
cumprimento da obrigação; e/ou, 

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de 
fatos imputáveis exclusivamente à Administração. 

6.8.2. Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho, dentro do prazo 
estabelecido para contratação, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o 
direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas: 

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a 
Administração Pública, a critério da Prefeitura 

6.8.2.1. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida de 
firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para tanto. 

6.8.3. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, 
garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa.  

6.8.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta contratação, a CONTRATANTE pode aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado 

b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia sobre o valor total do ajuste, em caso 
de atraso na entrega do objeto, limitada a incidência a 10 (dez) dias. Após 10 (dez) dias 
de atraso será considerada inexecução parcial do contrato. 

c) Multa de 1 % (um por cento), por dia sobre o valor total do ajuste, em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência do 11º (décimo primeiro) ao 20º (vigésimo) dia. 
Após o vigésimo dia será considerada inexecução total do ajuste. 

d) Multa de 2% (dois por cento), sobre o valor total do ajuste, por não manter as mesmas 
condições da contratação quanto a regularidade fiscal e trabalhista, e na reincidência 
será aplicado o dobro; 



 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Termo de Referência  Aquisições de materiais  Lei nº 14.133/21  Licitação 
Atualização: maio/2024 

e) Multa de 3% (três por cento), sobre o valor mensal do ajuste, por descumprimento de 
qualquer obrigação da CONTRATADA para a qual não haja penalidade específica, por 
ocorrência e, na reincidência, será aplicado o dobro. 

f) Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total do ajuste, por inexecução parcial do 
contrato. 

g) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total do ajuste, no caso de rescisão do 
acordo, por culpa da CONTRATADA, inclusive por inexecução total do contrato, devida 
e previamente demonstrada a falta cometida à CONTRATADA; 

h)  Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por deixar de comunicar 
à Secretaria a ocorrência de incidente de segurança; deixar de cumprir determinação 
da Secretaria para corrigir deficiências nos processos de tratamento; realizar 
transferência de dados da Secretaria a terceiros sem expressa autorização e deixar de 
cumprir determinação da Secretaria para o exercício de direito de titular de dados.  

(As multas e os percentuais propostos poderão ser alterados pela Unidade Requisitante 
em face das peculiaridades do contrato, observados os limites do §3º, art. 156, Lei 
federal 14.133/21.) 

6.8.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando 
cabíveis. 

6.8.6. Caso a CONTRATANTE releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra 
penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora de qualquer 
condição contratual, permanecendo em pleno vigor todas as condições da contratação. 

6.8.7. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos do artigo 161 da Lei 
Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.  

6.8.8. Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos 

 

6.8.9. São aplicáveis à presente contratação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, 
inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21.  

6.8.10. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.8.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, 
a diferença será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

6.8.12. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
7.1. Dos critérios de aferição e medição para faturamento. 

7.1.1. A avaliação da execução do objeto utilizará instrumento para aferição da qualidade da 
prestação dos serviços dispostos neste item, devendo haver o redimensionamento no pagamento 
com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.1.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 
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7.1.2.1. O fiscal do contrato irá verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a 
qualidade dos serviços encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento 
contratual; 

7.1.2.2. O fiscal do contrato irá atestar a respectiva nota fiscal ou fatura e encaminhá-
la à unidade responsável pela gestão de contratos. 

7.1.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

7.1.3.1. Não produziu os resultados acordados; 

7.1.3.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; 

7.1.3.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 
do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. Liquidação e pagamento 

7.2.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data da entrega da Nota Fiscal 
ou Nota Fiscal Fatura, nos moldes da Portaria SF 170/2020 e 187/2020. 

7.2.1.1. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de 
negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

7.2.2. A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma prevista no subitem 
7.2.1.1, não impede o pagamento, porém será objeto de aplicação de penalidade ou rescisão 
contratual, conforme o caso. 

7.2.3. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da 
CONTRATADA, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da 
data em que estas forem cumpridas. 

7.2.4. Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da 
Administração, a CONTRATADA terá direito à aplicação de compensação financeira, nos termos 
da Portaria SF nº 05, de 05/01/2012. 

7.2.5. Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o item 7.2.4, o valor do principal 
devido será reajustado utilizando-se o índice oficial de remuneração básica da caderneta de 
poupança e de juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de 
poupança para fins de compensação da m - -se, para 
tanto, o período correspondente à data prevista para o pagamento e aquela data em que o 
pagamento efetivamente ocorreu. 

7.2.6. O pagamento da compensação financeira dependerá de requerimento a ser formalizado pela 
CONTRATADA. 

7.2.7. Antes do pagamento a CONTRATANTE efetuará consulta ao Cadastro Informativo Municipal 
 CADIN MUNICIPAL, por força da Lei Municipal nº 14.094/2005 e Decreto nº 47.096/2006, do qual 

não poderá constar qualquer pendência. 

7.2.8. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 
apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) fiscal(is)/fatura, bem como de cópia 
reprográfica da nota de empenho, acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISSQN  
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza do mês de competência, descontados os eventuais 
débitos da CONTRATADA, inclusive os decorrentes de multas. 
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7.2.9. Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de empenho, cópia(s) da(s) 
mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos. 

7.2.10. A CONTRATADA deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os documentos 
elencados na Portaria SF 170/2020. 

7.2.11. Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente devidas em 
função da legislação tributária. 

7.2.12. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no BANCO DO BRASIL S/A, 
conforme estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010. 

7.2.13. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal da Fazenda, quanto 
às normas referentes ao pagamento de fornecedores. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 

8.2. Exigências de habilitação 

8.2.1. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado na Lei Federal 14.133/2021, previstas no Edital 
de licitação. 

8.2.2. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no Edital de licitação, conforme disciplinado na Lei Federal 14.133/2021. 

8.2.3. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

8.2.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 
o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso. 

8.2.3.1.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 
concomitante. 

8.2.3.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 
da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.2.3.1.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 
da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas.   
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9.1.1. Para o valor estimado total da contratação será considerada a pesquisa de preço realizada 
pela Divisão de Compras e Contratos.  

9.1.2. A estimativa de preços informada no Estudo Técnico Preliminar refere-se a uma pesquisa 
prévia inicial, e não servirá como base para reserva orçamentária. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato 
ou instrumento equivalente. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

São Paulo, datado e assinado digitalmente. 

 
 

___________________________________________________ 
Identificação e assinatura do servidor responsável 
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Cera antiestática, acrílica, de alto nível 
de brilho, impermeabilizante, à base de 
água, isento de zinco e outros metais 



contaminantes, não inflamável, 
resistente a abrasão, transparente, 
antiderrapante e com resistividade 

elétrica superficial de  10   (ESD < 9

SRM7.1).

A estimativa de preços informada neste instrumento refere-se a uma pesquisa
prévia inicial, e não servirá como base para reserva orçamentária, quando
deverá ser considerada a pesquisa de preços da Divisão de Compras e
Contratos.

Descrição Valor (R$)

Valor por aplicação (a cada 3 meses) R$ 5.066,67

Valor pelo contrato (12 meses – 4 aplicações) R$ 20.266,67

Justifica-se o parcelamento, visto que o fornecimento se dará conforme a 
demanda para cada aplicação. O intervalo entre as aplicações é de 3 meses e a 
cada aplicação será emitida uma ordem de fornecimento para o quantitativo 
necessário para aplicação nos locais demandados, conforme andares e 
metragem citada supra.



Baseado nos levantamentos e dados reunidos neste E.T.P., a contratação, visto seus 
benefícios e metodologias (incluindo condições para uso, equipamentos e insumos a 
serem disponibilizadas pela empresa contratada, custos e característica da 
funcionalidade), e, tendo em vista que sanar as ocorrências de choque estático nos 
salões do ed. Othon, evitando inconvenientes, causados pelos choque, com 
funcionários, estagiários e terceirizados; e risco de dano a equipamento pelo acumulo 
de energia estática, a solução mostra-se viável.







 



 



 

 








